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. ADMINISTRA@O DIRETA 
I. MURIICIPAL Consulta fornulada peh 
" Prefeitura Municipal de Nova Palmeii 
* subre a vedação contida no art. 42 da LRF. 
" Canhecimento da Consulta. Ma- c' 

VMat, mhhdo~ e discuiidas os presenks autm do v k  p- que trata da 
CONSULTA encamhhada ao Ekdentkho Cons&&o n.esidente deste Tribunal 
pelo Sr. José hburniío ifc M i o ,  Refeito M d d g d  de Nova Pahneira, akravb de 
documento pmWollzado sob o no 10.4E'/12, de 28/05/2Ol2, q~+ trata wòte a v&@o 
contida no art. 42 da Lei & Responsabilidade k l  eom reflexos na hplantaçdo do 
P € S  da Secretaria Municipal de Side, e 

C O - m  que o Cwrsultor Jurfdh, Sr. José Franbscù Valdrio Neto, concluiu 
que em r& da ãistemátiea e apl iqãa Integrada das cLispí@e~ 
m m t i t u ~  e  ti^ retm colaciqanadaa, re@t&ndw, 
e v i ~ ~ t e ,  o que deva ser mspitado, não v b h d n ~ u  ~ u f c i o  de tlegaüdade e /w  
degithdade na p&cmWa apmaç& do Plano de Cargos e Carreira dos Servidom da 
Seuemia Mmidpd de Çaae, respeitandw, evidenkmenkI o que estabelece o Q 19 
k i s o s  I e Ji, do ark. 169, da Constitutçlío Federal que c o d k i o ~  tal d e s p a  ii &s- 
de prévia dota* oqamrWh,  i~ autorização qe&m na LDO, nSo se apibndo h 
hip&se, pelas ra&e aqui aduzidas, a afio imposta no art. 42 da LRF; 

C 

CONSlDERANJX3, ainda, que quanto mpsta  Bs i n d w  do j w i d i & m b  QrP 
1 ° , i f l P S D X X , ~ ) , m p ~ & ~ ~ ~ d e A u d i ~ , &  
eonalttii prejdpmento de fato 00 PIMI eonento (pn. l", 8 i@ da w, opinou 
pelo cmhwhmta da amuita, propondo que sejia rapndida rm termas das 
mnmd~aca$d=P-; 
CQMSlD- m temos do rektdrb da Auditoria, do voto do Atar ,  ppfesido 
orahat&, e o dm auEús msta, 
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